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São Sebastião da Amoreira, na data da assinatura eletrônica. 
 
Ofício nº 694/2025 
 
 

 
Assunto: Encaminha Projeto de Lei nº 107/2025 em regime de urgência. 

 
Senhor Presidente, 
 
Cumprimentando-a cordialmente, encaminho, para apreciação e 

deliberação dessa Egrégia Câmara Municipal, o Projeto de Lei nº 107/2025, que autoriza a 
abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 12.368,68 (doze mil, trezentos e 
sessenta e oito reais e sessenta e oito centavos), destinado ao reforço de dotação orçamentária 
da Secretaria Municipal de Assistência Social, vinculada ao Programa Fortalecimento e 
Atendimento do Cadastro Único no SUAS – PROCAD SUAS. 

 
O crédito adicional visa possibilitar a utilização de recursos do Bloco 

de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único (Fonte 940), 
provenientes de excesso de arrecadação, conforme demonstrativos contábeis anexos. 

 
Tendo em vista o curto prazo para execução das despesas e a 

necessidade de garantir a continuidade das ações sociais financiadas pelo Governo Federal, 
solicito, respeitosamente, que o referido projeto tramite em regime de urgência para sua 
apreciação e votação. 

 
Na certeza da compreensão e colaboração de Vossa Excelência e dos 

nobres vereadores, apresento protestos de estima e distinta consideração. 
 
Atenciosamente, 
 

 
 
 

EXILAINE GASPAR 
Prefeita Municipal 
Gestão 2025-2028 

 
Ex.º Senhor 
JOSÉ APARECIDO BRAGA 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
São Sebastião da Amoreira – Paraná      
 

http://www.amoreira.pr.gov.br/
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA 

PROJETO DE LEI Nº 107/2025 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Nobres Vereadores, 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

 

Encaminho à elevada apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal o 

Projeto de Lei nº 107/2025, que autoriza a abertura de crédito adicional suplementar 

no valor de R$ 12.368,68 (doze mil, trezentos e sessenta e oito reais e sessenta e oito 

centavos), destinado ao reforço de dotação orçamentária da Secretaria Municipal de 

Assistência Social, referente à inclusão de recurso oriundo do Programa 

Fortalecimento e Atendimento do Cadastro Único no SUAS – PROCAD SUAS. 

 

O presente crédito tem por finalidade viabilizar a execução de ações 

de gestão e manutenção do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único (CadÚnico), 

dentro do Bloco de Financiamento Federal da Gestão do SUAS, permitindo o 

pagamento de serviços técnicos e operacionais necessários à continuidade do 

atendimento às famílias beneficiárias. 

 

Os recursos, no valor total de R$ 12.368,68, são provenientes de 

excesso de arrecadação da Fonte 940 – Bloco de Financiamento da Gestão do Programa 

Bolsa Família e Cadastro Único, não exigindo contrapartida financeira do Município. 

 

http://www.amoreira.pr.gov.br/
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A operação atende às normas do art. 43, §1º, II, da Lei Federal nº 

4.320/64 e está devidamente demonstrada pela contabilidade municipal. 

 

Considerando a necessidade de agilidade na execução orçamentária e 

financeira para garantir o cumprimento das metas e obrigações pactuadas junto ao 

Governo Federal, solicita-se a tramitação do presente Projeto de Lei em regime de 

urgência, nos termos do Regimento Interno e da Lei Orgânica Municipal. 

 

Assim, por tratar-se de matéria de natureza técnica e de interesse 

social, voltada à manutenção de serviços essenciais de assistência social, contamos com 

a costumeira atenção e aprovação dessa Colenda Casa Legislativa. 

 

 

 

 

 
 

EXILAINE GASPAR 
Prefeita Municipal 
Gestão 2025/2028 

http://www.amoreira.pr.gov.br/
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PROJETO DE LEI Nº 107 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025. 
 

Súmula: Autoriza a abertura de crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 12.368,68 (doze mil, trezentos e 
sessenta e oito reais e sessenta e oito centavos), e dá outras 
providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, SUBMETE À APRECIAÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES O SEGUINTE PROJETO DE LEI: 

 
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 
12.368,68 (doze mil, trezentos e sessenta e oito reais e sessenta e oito centavos) para reforço de dotação 
orçamentária a respeito da inclusão do recurso oriundo do Programa Fortalecimento e Atendimento 
Cadastro Único no SUAS – PROCAD SUAS, a saber: 
 
09 – Secretaria de Assistência Social 
09.004 – Setor de Cadastro Único 
08.244.0013.2055 Manutenção do Bloco da Gestão do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único 
304 – 3.3.90.36.00.00.00.00 940 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física...........................R$ 12.368,68 
 
Art. 2º - Para atendimento do crédito aberto pelo artigo anterior é oferecido os recursos do excesso de 
arrecadação, conforme segue: 
 
-EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 
-Fonte 940 – Bloco de Financiamento da Gestão do Prog. Bolsa Família e Cad. Único.............R$ 12.368,68 
 
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de São Sebastião da Amoreira, aos 10 de novembro de 2.025. 
 

 
 
 
 
 

Exilaine Gaspar Suelen A. Justino da Silva Ubiratan Toncovitch Júnior 
Prefeita Municipal Secretária Municipal de Assistência 

Social 
Contador 

 

Assinado por:
Prefeitura Municipal de São Sebastião da Amoreira
UBIRATAN TONCOVITCH JUNIOR

12/11/2025 09:38:56

Assinado por:
Prefeitura Municipal de São Sebastião da Amoreira
Suelen Justino

12/11/2025 09:43:20



–– 

  

 
São Sebastião da Amoreira, 07 de novembro de 2025. 

 
Ofício nº 413/2025 
De: Secretaria Municipal de Assistência Social - Gestão 
Para: Setor de Contabilidade 

 

 

Ilustríssimo Senhor Contador Municipal,  

 

Venho por meio deste, solicitar  a inclusão e programação no  
Orçamento Vigente  os Recursos conforme Planilha abaixo : 

 
 

1 -  Programa Fortalecimento e Atendimento Cadastro Único  no SUAS -  
PROCAD SUAS  

Conta Corrente nº: 19.964-8 
Valor Repasse: R$: 12.000,00 
Rendimentos da Aplicação Financeira ref. Janeiro à Outubro de 2025: R$: 368,68 

 
MANUTENÇÃO DO BLOCO DA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E DO 

CADASTRO ÚNICO 
 

OUTROS SERVIÇOS PESSOA 
FÍSICA 

VALOR  R$: 12.368,68 
 

 
2 - Serviço de Acolhimento Institucional de Pessoas com Deficiencia –    

Del. 55/2024 CEAS/PR 
Conta Corrente nº: 22.926-1 
Valor Repasse: R$: 17.500,00 
Rendimentos da Aplicação Financeira ref. Janeiro à Outubro de 2025: R$: 172,69 

 

   
MANUTENÇÃO DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA 

COMPLEXIDADE  

OUTROS SERVIÇOS PESSOA 
JURÍDICA 

VALOR  R$: 17.672,69 
 

 
                     Sem mais para o momento,  

 
                                                                                  Atenciosamente, 

 
                                                 
                                                          Suelen Angela Justino dos Santos 
                                                       Secretária Municipal de Assistência Social 

 Assinado por:
Prefeitura Municipal de São Sebastião da Amoreira
Suelen Justino

07/11/2025 14:47:54
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CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO 

 

Certifico que em 13 de novembro de 2025, na Secretaria da Câmara Municipal de São 

Sebastião da Amoreira, autuei o presente projeto de lei recebido do Poder Executivo, 

através do sistema de protocolo eletrônico e para constar faço esta autuação. 

 

   

•  Projeto de Lei nº 107/2025 

•  Autoria: Prefeita Municipal 

• Ementa: “Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 

12.368,68 (doze mil, trezentos e sessenta e oito reais e sessenta e oito centavos), e 

dá outras providências”.  

•  Tramitação regimental: regime de urgência.    

• Prioridade solicitada: muito alta - Processo: 6383/2025. 

•  Finalidade: reforço de dotação orçamentária da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, referente à inclusão de recurso oriundo do Programa 
Fortalecimento e Atendimento do Cadastro Único no SUAS – PROCAD SUAS. 
 

 

                       Ressalto que o projeto está disponível no site da Câmara Municipal no 

ícone “Sessões”, Aba “Projetos de Lei”, Ano 2025, com a devida proteção de dados 

conforme Lei Geral de Proteção de Dados Lei nº 13.709/2018. 

 

 

         Nada mais havendo a constar, assino a presente para que surta todos 

os efeitos jurídicos esperados.  

 

 

 

 

     ______________________________ 

             ARIANE JESUINO GARCIA  

                                                 Auxiliar de Secretaria 

                     Câmara Municipal   

http://www.camarassamoreira.pr.gov.br/

